
1ª ERRATA

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 008/2021

1) No Edital:

Onde se lê: 

5.2 – O valor total da proposta deverá compreender, inclusive, o frete para entrega do equipa-
mento na sede do Hospital, bem como deverá compreender a entrega, montagem, instalação e
configuração do equipamento.

Leia-se: 

5.2 – O valor total da proposta deverá compreender, inclusive, o frete para entrega do equipa-
mento na sede do Hospital. 

Joinville, 26 de Julho de 2021. 

Ir. Ivete Negreli

Diretora Geral 

Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria 
Organização Social Hospital Nossa Senhora das Graças 
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